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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
 

Seção I 
 

Da Abrangência da Lei. 
 
Art. 1º As disposições desta Lei aplicam-se às interceptações, por 

ordem judicial, de dados e de comunicações telefônicas de qualquer natureza, nas 
hipóteses e na forma que estabelece, para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal. 

Art. 2º Submetem-se ao mesmo regime jurídico, o registro, a análise e 
a utilização da informação contida nas comunicações objeto de quebra de sigilo por 
ordem judicial, o fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia da informação e 
telemática e a captação de imagem e som ambiental por todos os meios. 

Art. 3º A gravação de conversa própria, com ou sem consentimento do 
interlocutor, não se sujeita às disposições desta Lei, mas, quando clandestina, só 
poderá ser divulgada para o exercício regular de um direito. 

 
Seção II 

 
Das Definições. 

 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei entendem-se como dados e 

comunicações telefônicas passíveis de quebra de sigilo: 
I - os registros de dados referentes à origem, destino e duração das 

ligações telefônicas; 
II - o conteúdo das conversas e de quaisquer outras informações 

transmitidas ou recebidas no curso de comunicações telefônicas ou em sistemas de 
tecnologia da informação e telemática. 

III – o sinal telefônico utilizado para localização do usuário do serviço 
de telefonia móvel. 

Art. 5º Constituem quebra de sigilo de comunicações de qualquer 
natureza, a interceptação, a escuta, a gravação, a decodificação ou qualquer outro 
procedimento que permita a obtenção das informações e dados de que tratam os 
incisos I, II e III do artigo anterior. 

 
Seção III 

 
Das Regras Gerais. 
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Art. 6º Correrão em segredo de justiça os inquéritos e processos que 
contiverem elementos informativos ou provas obtidos na forma desta Lei. 

Art. 7º Constitui requisito obrigatório para pedido de interceptação de 
dados e de comunicações telefônicas a prévia instauração de inquérito policial ou de 
instrumento formal de investigação criminal, no âmbito do Ministério Público. 

Art. 8º A autorização judicial de interceptação de comunicações 

telefônicas de qualquer natureza é ato jurisdicional exclusivo do juiz criminal. 

Art. 9º. O sigilo que recai sobre as informações obtidas por meio de 
interceptação judicial só será compartilhado entre órgãos policiais com competência 
investigativa, nacionais ou estrangeiros, o ministério público e as comissões 
parlamentares de inquérito, mediante autorização do juiz competente. 

Art. 10. O juiz que autorizar escuta ambiental ou a interceptação de 
dados e de comunicações telefônicas de qualquer natureza, ficará impedido de 
julgar a ação penal respectiva. 

Art. 11.  A quebra do sigilo das comunicações telefônicas respeitará o 
sigilo profissional do defensor, não sendo admitida nas comunicações entre o  
acusado ou investigado e seu advogado no exercício da profissão. 

Art. 12.  É vedado ao juiz, de ofício, quebrar o sigilo dos dados e das 
comunicações de que tratam os incisos do art. 4º desta Lei. 

Art. 13. Constitui infração funcional do juiz a autorização de quebra de 
sigilo de comunicações em desacordo com o previsto nessa lei, em especial quando 
o fizer sem fundamentação específica para cada terminal a ser interceptado. 

Art. 14. Os atos processuais e a execução da interceptação de dados e 
comunicações telefônicas serão realizados por meio eletrônico, aplicando-se, no que 
couber, a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 
informatização do processo judicial. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS PRINCÍPIOS. 

 
Art. 15.  A interceptação consiste em medida judicial extrema e só será 

utilizada como meio estritamente necessário ao deslinde do crime quando for 
inviável a obtenção da prova por meio diverso, obedecidos, em qualquer caso, os 
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da impessoalidade, da legalidade 
estrita, da eficácia e sigilo da investigação policial, da ampla defesa e da proibição 
do excesso. 

Art. 16. Aos acusados e investigados alvos de interceptação na forma 
desta Lei são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes, preservados, em qualquer hipótese, o sigilo e a eficácia da 
investigação policial. 

Art. 17. Ao terceiro prejudicado é  assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente da violação indireta de sua intimidade, vida 
privada, honra e  imagem. 
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Art. 18. A prova ilícita é imprestável para qualquer fim, não podendo, 
em nenhuma hipótese serem utilizadas as informações obtidas por quebra de sigilo 
de comunicações que desrespeite as regras estabelecidas nesta Lei. 

Art. 19. Podem justificar a violação da garantia do sigilo de 
comunicações telefônicas de qualquer natureza, os seguintes crimes: 

I - decorrentes de ações de terrorismo; 
II - financiamento ou tráfico de substância entorpecente e drogas afins; 
III - tráfico de pessoas e subtração de incapazes; 
IV - tráfico de armas, munições e explosivos; 
V - tráfico de espécimes da fauna silvestre; 
VI - corrupção de menores; 
VII - pedofilia; 
VIII - lavagem de dinheiro; 
IX - quadrilha ou bando; 
X - contra a administração pública, desde que punidos com pena de 

reclusão; 
XI - contra a ordem econômica e tributária; 
XII - contra o sistema financeiro nacional; 
XIII - falsificação de moeda ou a ela assimilados;  
XIV - roubo, latrocínio, extorsão simples, extorsão mediante seqüestro, 

seqüestro e cárcere privado 
XV – homicídio doloso; 
XVI - estupro e atentado violento ao pudor; 
XVII -praticado por organização criminosa; 
XVIII - crime que o Brasil tenha se comprometido a reprimir em 

convenção internacional. 
 

CAPÍTULO III 
 

DOS PROCEDIMENTOS. 
 

Seção I 
 

Do pedido e da autorização judicial. 
 
Art. 20.  O pedido de quebra de sigilo das comunicações telefônicas de 

qualquer natureza será formulado por petição eletrônica ao juiz mediante 
representação do presidente do inquérito policial ou requerimento do membro do 
Ministério Público que acompanhar a investigação, e deverá conter: 

I – a descrição precisa dos fatos investigados; 
II – a indicação da existência de indícios suficientes da prática do crime 

objeto da investigação; 
III – a qualificação do investigado ou acusado, ou esclarecimentos 

pelos quais se possa identificá-lo, salvo impossibilidade manifesta devidamente 
justificada; 
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IV –  o prazo estimado da duração da quebra do sigilo; 
V - a demonstração de ser a quebra de sigilo da comunicação 

estritamente necessária e a inviabilidade da prova ser obtida por outros meios; 
VI – a indicação do código de identificação do sistema de 

comunicação, quando conhecido, e sua relação com os fatos investigados; 
VII – a indicação do nome da autoridade investigante responsável pela 

execução ou acompanhamento de toda a medida. 
§1º O pedido de interceptação deverá ser instruído com cópia 

digitalizada das partes essenciais do procedimento investigatório que demonstrem, a 
juízo do requerente, a necessidade da medida extrema. 

Art. 21.  A representação da autoridade policial, após a manifestação 
do Ministério Público, ou o requerimento do Ministério Público de quebra de sigilo, 
distribuído e autuado em separado, sob segredo de justiça, terá a sua 
admissibilidade examinada pelo juiz que, em até 48 horas, a negará, quando a 
representação ou o requerimento não atender aos pressupostos estabelecidos nesta 
Lei, ou, caso contrário, a autorizará, por prazo determinado, em decisão 
fundamentada que demonstre estarem preenchidos os requisitos formais de que 
trata o art. 21, sob pena de nulidade. 

Art. 22.  Contra decisão que indeferir o pedido de quebra de sigilo 
caberá recurso em sentido estrito do Ministério Público, podendo o relator, em 
decisão fundamentada, conceder liminarmente o pedido de quebra. 

Parágrafo único. O recurso em sentido estrito tramitará em segredo de 
justiça e será processado sem a oitiva do investigado ou acusado, a fim de 
resguardar a eficácia da investigação. 

Art. 23.  Deferida a ordem, o mandado judicial será expedido em duas 
vias, uma para a prestadora responsável pela comunicação e outra para a 
autoridade policial que for executá-la, com cópia para o representante do Ministério 
Público designado para acompanhar a investigação. 

Art. 24.  As vias do mandado judicial e a cópia destinada ao Ministério 
Público, certificadas digitalmente por identificação única do juiz, serão enviadas por 
meio eletrônico e acessadas de modo restrito e exclusivo por meio de senhas 
pessoais e intransferíveis pelo presidente do inquérito, o representante do Ministério 
Público e o funcionário do quadro permanente da companhia telefônica 
especialmente designado para essa função. 

Art. 25. O presidente do inquérito, quando não executar a ordem 
pessoalmente, indicará ao juiz o nome do policial ou policiais responsáveis pela 
operação técnica, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contadas do 
recebimento da ordem judicial. 

Parágrafo único. Caso seja necessária a designação de mais policias 
ou de substituição dos profissionais envolvidos na operação, será disponibilizada, 
pela autoridade judiciária competente, novas senhas, pessoais e intransferíveis. 

Art. 26. Recebida a ordem, a prestadora de serviço de telecomunicação 
disponibilizará os meios necessários à implementação da medida, imediatamente, 
não podendo alegar óbices de qualquer natureza, sob pena de multa cominatória 
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diária até o efetivo cumprimento da ordem, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis. 

Art. 27. A execução das operações técnicas necessárias à quebra do 
sigilo das comunicações será efetuada sob a supervisão da autoridade policial e 
fiscalizada pelo representante do Ministério Público. 

Parágrafo único. Estando a investigação por meio de interceptação 
telefônica relacionada ao controle externo da atividade policial, a execução das 
operações técnicas de quebra de sigilo poderão, mediante requisição do Ministério 
Público e autorização judicial, ser confiadas à autoridade de polícia judiciária de 
instituição não envolvida na investigação, independentemente de suas atribuições 
originárias. 

 
Seção II 

 
Do prazo e do Regime de Execução. 

 
Art. 28.  O prazo de duração da quebra do sigilo das comunicações não 

poderá exceder a 30 dias, permitida sua prorrogação por períodos iguais, sucessivos 
ou não, desde que continuem presentes os pressupostos autorizadores da medida, 
até o máximo de 180 dias, salvo quando se tratar de crime permanente, enquanto 
não cessar a permanência. 

§1º Para cada prorrogação será necessária nova decisão 
fundamentada, observado o disposto no caput. 

§2º Durante a execução da medida de quebra de sigilo, caso a 
autoridade policial identifique que o investigado ou acusado passou a fazer uso de 
outro número, código ou identificação, em suas comunicações, ou que, mantido o 
mesmo número, mudou de prestadora, poderá formular, em caráter de urgência, 
pedido oral, que será reduzido a termo, de nova interceptação ao juiz, cuja decisão 
deverá ser proferida no prazo máximo de 24 horas. 

§3º Adotadas as providências de que trata o § 2º, os autos seguirão 
para manifestação do Ministério Público e retornarão ao juiz que reapreciará o 
pedido. 

Art. 29. Os resultados das operações técnicas realizadas nos termos 
desta Lei não poderão ser utilizados para a instrução de processos ou investigações 
relativos a crimes diversos daqueles para os quais a autorização foi dada, salvo 
quando se tratar de crime conexo. 

Parágrafo único.  Se no decorrer da  operação surgir forte indício da 
existência de outro crime, que não lhe seja conexo, mas que preencha os requisitos 
estabelecidos no art. 20, a autoridade policial deverá remeter ao Ministério Público  
os documentos necessários para as providências cabíveis. 

Art. 30. Findas as operações técnicas, por meio eletrônico de acesso 
restrito, a autoridade policial encaminhará, no prazo máximo de sessenta dias, ao 
juiz competente, todo o material de áudio produzido, acompanhado de auto 
circunstanciado, digitalizado, contendo o resumo das operações realizadas. 
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Parágrafo único. Do resumo deverão constar o histórico de chamadas 
de todos os telefones interceptados durante o período autorizado,  as transcrições 
das chamadas consideradas incriminadoras e os elementos que corroboram a 
acusação. 

Art. 31. Recebido o material produzido, o juiz dará ciência ao Ministério 
Público para que, mediante acesso controlado ao arquivo eletrônico, se julgar 
necessário, requeira, no prazo de dez dias, diligências complementares que serão 
executadas obedecendo, no que couber, as regras previstas neste Capítulo. 

 
Seção III 

 
Do incidente probatório. 

 
Art. 32. Recebido o material obtido nas operações técnicas, e não 

havendo necessidade de diligências complementares previstas nesta lei, o juiz dará 
ciência de sua existência às partes. 

§ 1º No prazo de 10 (dez) dias contados da ciência, as partes poderão 
examinar o auto circunstanciado do qual constará o histórico das ligações, com 
todos os números pelos quais as comunicações foram interceptadas, com duração, 
data e horário, e, em juízo, escutar as gravações pelo prazo determinado pelo juiz, 
proporcional à duração da interceptação, a quem caberá zelar pela preservação da 
inviolabilidade e privacidade da prova. 

§2º Findo o prazo fixado para a audição das gravações, a parte, se 
quiser, em 48 horas, indicará os trechos que pretende obter reprodução, necessários 
à sua defesa. 

§3º O juiz negará a reprodução do trecho que evidentemente não 
constituir prova de defesa do requerente ou que diga respeito apenas a terceiro. 

§4º As dúvidas a respeito da autenticidade da gravação ou da voz 
serão decididas pelo juiz, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 145 a 
148 do Código de Processo Penal. 

§5º Das decisões previstas nos parágrafos deste artigo cabe recurso 
em sentido estrito, com efeito suspensivo restrito ao incidente probatório. 

Art. 33. A reprodução do trecho requerido e todas as gravações de 
interceptação de comunicação telefônica terão proteção contra acesso não permitido 
e serão autuadas e conservadas em absoluto segredo de justiça, sob a guarda do 
juiz. 

 
Seção IV  

 
Da inutilização da gravação irrelevante e da revogação do segredo de justiça. 

 
Art. 34. Após a manifestação da parte quanto aos trechos relevantes 

para a sua defesa, o juiz notificará todas as pessoas que não constituíam alvos do 
procedimento de interceptação telefônica e que tiveram seus diálogos gravados, 
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intimando-as para, se quiserem, solicitarem a destruição dos trechos que lhes dizem 
respeito. 

Parágrafo único. A notificação deverá informar o objeto da investigação 
que ensejou a interceptação e o período em que ocorreu. 

Art. 35. Recebido o pedido de destruição feito pelo terceiro interessado, 
o juiz dará vista as partes para que se manifestem sobre o prejuízo que a supressão 
possa causar a defesa ou a acusação. 

Art. 36. Ouvida a defesa e o Ministério Público e não havendo prejuízo 
para a instrução probatória do feito, o juiz determinará a destruição dos trechos que 
considerar de irrelevância incontroversa. 

Art. 37. Após a manifestação formal das partes e destruídos os trechos 
irrelevantes para prova, o juiz poderá revogar o segredo de justiça que recai sobre 
os autos. 

Parágrafo único.  A divulgação do teor das interceptações telefônicas e 
das captações de imagem e som ambiente, somente será autorizada pelo juiz que 
deferiu a medida, quando não acarretar prejuízos a produção de provas ou prejuízos 
materiais e morais ao acusado ou terceiros. 

Art. 38. Quando houver autorização judicial para a divulgação do 
conteúdo das interceptações e captações, todos os órgãos de imprensa terão, sem 
distinção e em audiência pública, acesso ao material produzido. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS NORMAS DE CONTROLE. 

 
Seção I 

 
Do Órgão Regulador e das Prestadoras de Serviço de Telefonia. 

 
Art. 39. O órgão regulador de telecomunicações regulamentará o 

padrão dos recursos tecnológicos e facilidades necessárias ao cumprimento desta 
Lei, a serem disponibilizados gratuitamente por todas as prestadoras responsáveis 
pela comunicação. 

Parágrafo único. Preferencialmente as interceptações telefônicas 
ocorrerão de modo centralizado, mediante uso de equipamentos especializados em 
armazenamento do áudio das conversações, que sejam passíveis de auditoria 
técnica, instalados em localidades de acesso restrito de pessoal, dotadas de 
dispositivos de segurança e sob permanente vigilância. 

Art. 40. As operadoras de telefonia móvel ou fixa e assemelhadas 
manterão equipes permanentes, com pessoal do quadro próprio, para fiscalizar e 
detectar interceptações ilegais e vazamento de informações sigilosas sob sua 
guarda, hipótese em que a ANATEL, a autoridade policial e o consumidor deverão 
ser imediatamente informados. 

§1º O órgão regulador de telecomunicações promoverá, 
periodicamente, auditorias nas instalações das prestadoras de serviço de telefonia, 
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com o objetivo de identificar e corrigir vulnerabilidades ao sigilo das comunicações 
telefônicas. 

§2º As fiscalizações devem abranger os procedimentos de execução 
de interceptações telefônicas implementados pelas prestadoras de serviço de 
telefonia, bem como os equipamentos e programas utilizados nas operações de 
interceptação. 

Art. 41. As prestadoras de serviços de telefonia deverão manter 
arquivados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as ordens judiciais que trata esta Lei. 

Art. 42. O órgão regulador de telecomunicações exigirá relatório 
mensal sobre o fluxo interno de tramitação das ordens judiciais de interceptações 
telefônicas e as medidas de segurança adotadas com o objetivo de assegurar o 
sigilo das comunicações telefônicas. 

 
Seção II 

 
Da Transparência. 

 
Art. 43. O Conselho Nacional de Justiça publicará periodicamente 

relatórios estatísticos relativos aos procedimentos de interceptações telefônicas em 
andamento e os já concluídos. 

§ 1º Os relatórios serão publicados até quinze dias após o 
encerramento do período a que corresponder, e encaminhados ao Congresso 
Nacional. 

§ 2º Para efeitos dos relatórios estatísticos previstos neste artigo, deve 
ser considerada uma interceptação telefônica cada número interceptado, 
independentemente de prorrogações do prazo inicial. 

I - O relatório sintético de interceptações telefônicas em andamento, 
subdividido em seções com informações da justiça estadual e da justiça federal, será 
publicado mensalmente, e deverá conter a quantidade de interceptações telefônicas 
em andamento em cada unidade da federação. 

II - O relatório analítico de interceptações concluídas, subdividido em 
seções com informações da justiça estadual e da justiça federal, será publicado 
anualmente, e deverá conter informações da totalidade de interceptações 
autorizadas e já encerradas, e ainda: 

1) unidade da federação onde está registrado o terminal interceptado; 
2) o juízo que autorizou a medida; 
3) a duração total da interceptação, incluindo as prorrogações; 
4) o principal crime que ensejou a interceptação. 
Art. 44. O órgão regulador de telecomunicações deverá publicar 

relatório estatístico, a partir de dados obtidos junto às prestadoras de serviços de 
telecomunicações, relativos às interceptações telefônicas em andamento, contendo, 
pelo menos, as informações estabelecidas neste artigo. 

I - O relatório sintético de interceptações telefônicas em andamento 
será publicado mensalmente, e deverá conter: 
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1) a prestadora de serviço de telefonia responsável pela interceptação 
telefônica; 

2) a unidade da federação onde está registrado o telefone interceptado; 
3) a quantidade de interceptações telefônicas em andamento em 

correspondência com as informações das alíneas anteriores. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS RESPONSABILIDADES. 
 
Art. 45.  Todas as pessoas que direta ou indiretamente estiverem 

envolvidas na execução de interceptação ou tiver acesso, por qualquer meio, às 
informações de que tratam os incisos do art. 4º, são responsáveis pela manutenção 
do sigilo que recai sobre elas, e estão sujeitas à sanção civil, penal e administrativa 
aplicada, isolada ou cumulativamente, no caso de violação a qualquer regra ou 
princípio previstos nesta Lei. 

Art. 46. As prestadoras de serviço de telefonia responderão 
objetivamente por danos materiais e morais causados aos seus consumidores, 
quando decorrentes de interceptações ilícitas. 

 
Seção I 

 
Das Sanções Penais e Administrativas. 

 
Art. 47.  O caput do art. 48 da Lei no 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei no 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, será também aplicada quando se caracterizar:” 
(NR). 

Art. 48.  A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.117. 
XX - realizar, diretamente ou por meio de terceiros, ou permitir que se 

realize, interceptação de comunicação de qualquer natureza, sem autorização 
judicial ou com objetivos não autorizados em lei; e. 

XXI - violar o sigilo ou o segredo de justiça das informações obtidas por 
meio de interceptação de comunicação de qualquer natureza.”   (NR). 

“Art. 132.. 
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI, XX e XXI do art. 117.” (NR). 
Art.    O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art.151. 
§1o       . 
 III - quem impede comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a 

terceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas;” (NR). 
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“Art. 151-A. Realizar, diretamente ou por meio de terceiros, ou permitir 
que se realize, interceptação de comunicação de qualquer natureza, sem 
autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - violar o sigilo ou o segredo de justiça das informações obtidas por 

meio de interceptação de comunicação de qualquer natureza; ou. 
II - utilizar o resultado de interceptação de comunicação telefônica ou 

telemática para fins diversos dos previstos em lei. 
III – sabendo ilícita a origem das informações obtidas por meio de 

interceptação telefônica e escuta ambiental divulgá-las ou publicá-las em meios de 
comunicação social. 

§ 2º A pena é aumentada de um terço até metade se o crime previsto 
no caput ou no § 1º é praticado por funcionário público no exercício de suas 
funções.” (NR). 

“Art. 151-B. Produzir, fabricar, importar, comercializar, oferecer, 
emprestar, adquirir, possuir, manter sob sua guarda ou ter em depósito, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
equipamentos destinados especificamente à interceptação, escuta, gravação e 
decodificação das comunicações telefônicas, incluindo programas de informática e 
aparelhos de varredura: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” (NR). 
“Art. 151-C. impedir, dificultar ou retardar a execução de interceptação 

de comunicação telefônica, autorizada pelo Poder Judiciário. 
Pena: reclusão, de dois a três anos, e multa.”. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço até metade se o 

crime previsto no caput é praticado por funcionários das concessionárias do serviço 
público de telefonia.” (NR). 

 
CAPÍTULO VII 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 
Art. 49.  O Poder Judiciário regulamentará a forma com que as 

interceptações serão realizadas nas localidades onde não for possível o processo 
eletrônico, observando os procedimentos, as regras gerais e os princípios 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, para fins 
exclusivamente estatísticos e de planejamento de ações policiais, sistema 
centralizado de informações sobre quebra de sigilo de comunicações telefônicas de 
qualquer natureza, na forma de regulamento. 

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput não conterá o 
conteúdo das comunicações realizadas nem os códigos de identificação ou outros 
elementos e meios capazes de identificar os envolvidos, inclusive investigados e 
acusados. 
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Art. 51.  O art. 581 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“XXV - que indeferir o pedido de quebra do sigilo das comunicações 
telefônicas de qualquer natureza.”. (NR). 

Art. 52.  Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, no que com ela não 
colidirem, as disposições do Código de Processo Penal e do Código de Processo 
Penal Militar. 

Art. 53.  Revoga-se a Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996. 
Art. 54. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO. 

Os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito das Escutas 

Telefônicas Clandestinas ou Ilegais tiveram início efetivo no de fevereiro de 2008,  

apesar de ter sido requerida no dia 23 de agosto de 2007, a partir de requerimento 

de autoria do Deputado Federal Marcelo Itagiba, baseado na denúncia publicada na 

Revista “Veja”, edição 2022, nº 33, de 22 de agosto de 2007. 

Tratava-se de fato grave e reconhecidamente de grande relevância 

desde o seu início, reconhecido, de pronto, pela Câmara dos Deputados. 

Razão pela qual, com base no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 

foi criada e instalada, nesta Casa Legislativa, Comissão para a apuração de um fato 

cuja investigação envolveria a relação entre os órgãos de persecução penal 

brasileiros para desvelar um episódio que denunciava a ocorrência de escutas 

clandestinas no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

O fato descrito como “escutas telefônicas clandestinas” foi registrado 

por vários Ministros da mais alta Corte Judiciária do Brasil de modo concreto e 

absolutamente determinado, que denunciavam suspeitas de que estavam sendo 

grampeados, com fortes indicativos da existência de uma banda podre da Polícia 

Federal por traz do malfadado episódio. A suspeita, gravíssima, envolvia descaso 

com garantias constitucionais do cidadão brasileiro levados a efeito pela polícia 

judiciária atingindo, assim, o próprio Estado Democrático de Direito brasileiro. 
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As investigações demandariam, assim, incursões no âmbito das 

atividades, afora das do Ministério Público, de todos os Poderes Constitucionais: do 

Legislativo, perquirindo-se sobre os limites de investigação de uma CPI e a sua 

inércia no tocante a seu papel de dar uma saída normativa à questão; do Executivo 

e do Judiciário, refletindo-se  sobre os limites que devem ser impostos ao delegado e 

ao juiz, na execução de uma interceptação telefônica. 

O Congresso Nacional não faltou com sua missão institucional de 

investigar e pôde, por intermédio dos trabalhos levados a efeito pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito das Escutas Clandestinas ou Ilegais, a chamada 

CPIESCUT, desvelar muitas das vicissitudes do processo de interceptações de 

comunicações no Brasil. 

Descobriu-se haver abusos os mais diversos: escutas oficiais por órgão 

que não tem competência legal para fazê-lo (Polícia Rodoviária Federal e Abin); 

autorizações judiciais por juízes cíveis, inclusive de juizados especiais para a 

apuração de crimes de baixa lesividade. 

Fragilidades diversas na forma de execução das ordens judiciais de 

escutas telefônica realizadas sem o devido cuidado por terceirizados de operadoras 

telefônicas; ordens judiciais sem fundamentação adequada, com pseudo 

fundamentações ou sem qualquer fundamentação; enxertos de números em ordens 

já feitas; livre comercialização de equipamentos de escuta; anúncios publicitários 

para serviços de escutas de diversas naturezas. 

Por informações recebidas das próprias companhias telefônicas 

chegou-se a cerca de 400.000 interceptações num único ano, o de 2007, em 

contradição, vale dizer, com números oficiais divulgados sobre o mesmo período, o 

que torna o caso mais grave ainda, porque, além de demonstrar total descontrole 

estatal sobre a atividade que envolve a privacidade individual, indica a existência de 

grande número de escutas clandestinas e ou ilegais. 

Pior, levadas a efeito por pessoas que têm exatamente a função de 

executá-las sob o rigor da Lei. Estão envolvidos nesse processo de banalização da 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5286/2009 
 

 

14 

garantia constitucional do cidadão brasileiro a polícia, promotores de justiça, juízes, 

funcionários e ex- funcionários de operadoras telefônicas e até empresas 

internacionais especializadas em espionagem empresarial. 

Foi desvelado um submundo das escutas no Brasil composto de um 

mercado próprio, com mercadores, produtos, serviços e preços a serviço de 

interesses os mais espúrios. 

Ao longo das apurações foi noticiado mais um grampo bombástico 

realizado para interceptar uma comunicação telefônica entre um Senador da 

República e o Presidente do STF. 

Algo precisa então ser feito. Condutas, as mais reprováveis, devem ser 

tipificadas como crime. O uso de equipamentos de escuta sem autorização legal e 

das autoridades constituídas, devem ser criminalizadas. Responsabilidades devem 

ser atribuídas a cada um dos atores do processo, desde o pedido de quebra de 

sigilo, passando pela autorização, até a sua execução. 

O sigilo do processo deve ser garantido pelos meios materiais e 

tecnológicos já disponíveis. O processo deve mudar para ser, senão indevassável, 

absolutamente controlado. Quem fraudar o sistema de garantia constitucionais 

brasileiro, deve ser identificado e punido exemplarmente. 

A disciplina em vigor já mostrou ser insuficiente para que o controle do 

processo seja feito à contento. O pretenso rigor legal da Lei º 9.296 já não engana 

mais ninguém. É preciso, estabelecer uma forma que, a despeito das fragilidades 

humanas, possa garantir o uso deste importantíssimo método investigativo, mas 

estabelecendo responsabilidades, garantindo os mais comezinhos direitos da 

cidadania brasileira. 

O presente anteprojeto busca compatibilizar tudo isso, instituindo 

regras e princípios norteadores da conduta de cada ator do sistema. Com a ajuda 

dos brilhantes juristas de escol, Miguel Reale Júnior, Ives Gandra Martins, Ada 

Pellegrini Grinover, Flávio Gomes, Damásio de Jesus, Vicente Grecco Filho, João 

Mestieri, Nilo Batista, Juarez Xavier, Luiz Guilherme Vieira, Cezar Bitencourt, dentre 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5286/2009 
 

 

15 

outras grandes nomes, foi possível disciplinar a quebra do sigilo prestigiando o 

melhor direito. Ao que deles pudemos apreender, acrescentamos a imposição do 

uso do processo eletrônico, aplicando-se, no que couber, a Lei nº 11.419, de 2006. 

Será um aprofundamento de um processo que já não tem  mais volta: a 

modernização tecnológica do sistema judiciário brasileiro que se iniciou desde o ano 

de 2003. Por esta forma de atuar, o Estado poderá, pelo trâmite de requerimentos e 

representações eletrônicas deferidas por meio eletrônico, resguardados em arquivos 

eletrônicos, preservar o segredo de justiça sobre toda a investigação por meio de 

acessos a um sistema que só pode se realizar mediante o uso de senhas pessoais e 

intransferíveis. 

Apenas por isso, a fraude será reduzida enormemente. Se vazamentos 

ocorrerem será possível a perfeita identificação do fraudador que poderá ser 

sancionado civil, penal e administrativamente, por desrespeito às regras e aos 

princípios que ora se sugerem impostos a todos aqueles que lidam com dados e 

comunicações telefônicas interceptadas no âmbito da investigação criminal e da 

instrução processual penal, bem como com o registro, a análise e a utilização da 

informação contida nas comunicações objeto de quebra de sigilo por ordem judicial, 

o fluxo de comunicações em sistemas de tecnologia da informação e telemática e a 

captação de imagem e som ambiental por todos os meios. 

Os inquéritos e processos que contiverem elementos sigilosos, 

correrão em segredo de justiça até que o momento em que a publicidade prejudique 

a operação investigativa ou a imagem de terceiros. Após isso, preservada a prova 

que tenha interesse para a causa, retirados os trechos que podem comprometer a 

imagem daqueles que tiveram sua intimidade indiretamente devassada pela 

investigação policial, o juiz poderá quebrar o segredo de justiça disponibilizando seu 

conteúdo à imprensa. 

O processo deve ser, sim, público, mas desde  que preservada a 

intimidade daqueles que em nada contribuíram para a realização do crime 

investigado.  A interceptação de dados e de comunicações telefônicas deverá ser 
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precedida, obrigatoriamente, de instauração de inquérito policial ou procedimento 

formal investigatório no âmbito do  Ministério Público. 

A captação de imagem e de som ambiental só será autorizada quando 

não for possível efetuar a investigação criminal por intermédio de interceptação de 

comunicação telefônica e o sigilo que recai sobre as informações obtidas por meio 

de interceptação judicial só será compartilhado entre órgãos policiais com 

competência investigativa, nacionais ou estrangeiros, o ministério público e as 

comissões parlamentares de inquérito, mediante autorização do juiz competente. 

Ficará vedado ao juiz criminal que autorizar escuta ambiental ou a 

interceptação, julgar a ação penal respectiva, constituindo infração funcional do juiz 

a autorização de quebra de sigilo de comunicações em desacordo com o previsto na 

lei que ora se propõe, em especial quando o fizer sem fundamentação específica 

para cada terminal a ser interceptado. 

A interceptação consistirá efetivamente em medida judicial extrema e 

só será utilizada como meio estritamente necessário ao deslinde do crime quando 

for inviável a obtenção da prova por meio diverso, obedecidos, em qualquer caso, os 

princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da impessoalidade, da legalidade 

estrita, da eficácia e sigilo da investigação policial, da ampla defesa e da proibição 

do excesso. 

O prazo de duração da quebra do sigilo das comunicações não poderá 

exceder a 30 dias, permitida sua prorrogação por períodos iguais, sucessivos ou 

não, desde que continuem presentes os pressupostos autorizadores da medida, até 

o máximo de 180 dias, salvo quando se tratar de crime permanente, enquanto não 

cessar a permanência. Para cada prorrogação será necessária nova decisão 

fundamentada. 

Aos acusados e investigados alvos de interceptação estarão 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes, preservados, em qualquer hipótese, o sigilo e a eficácia da investigação 
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policial, e ao terceiro prejudicado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente da violação indireta de sua intimidade, vida privada, honra e  imagem. 

A prova ilícita será imprestável para qualquer fim, ex vi legis, não 

podendo, em nenhuma hipótese serem utilizadas as informações obtidas por quebra 

de sigilo de comunicações que desrespeite as regras estabelecidas legalmente. 

Haverá uma lista exemplificativa de crimes que a priori preenchem os requisitos de 

complexidade, lesividade ou peculiaridade que justifiquem a interceptação, para dar 

aos atores do processo um juízo de valor predeterminado, mas aberto a novas 

situações que evidenciem a necessidade de uso da medida extrema. 

Fica, também, inaugurada uma fase do mais absoluto rigor no controle 

sobre as prestadoras de serviço de telefonia e os equipamentos de escuta 

telefônica. Caberá à ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações 

regulamentar o padrão dos recursos tecnológicos e facilidades necessárias ao 

cumprimento da nova Lei, a serem disponibilizados gratuitamente por todas as 

prestadoras responsáveis pela comunicação. 

As operadoras de telefonia móvel ou fixa e assemelhadas manterão 

equipes permanentes, com pessoal do quadro próprio, para fiscalizar e detectar 

interceptações ilegais e vazamento de informações sigilosas sob sua guarda, 

hipótese em que a ANATEL, a autoridade policial e o consumidor deverão ser 

imediatamente informados. 

Restará, com a aprovação do anteprojeto, absolutamente proibidos  o 

uso, o porte, a produção, a comercialização e a importação de equipamentos ou 

programas destinados à realização de interceptação telefônica, sem a prévia 

autorização e homologação do órgão regulador de telecomunicações. A aquisição 

de equipamentos e programas utilizados nos procedimentos de interceptação 

telefônica ficará restrita aos órgãos públicos legalmente autorizados a executar 

interceptações telefônicas. 

A transparência será prestigiada com a obrigação imposta ao  

Conselho Nacional de Justiça para que publique periodicamente relatórios 
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estatísticos relativos aos procedimentos de interceptações telefônicas em 

andamento e os já concluídos, ao mesmo tempo em que o órgão regulador de 

telecomunicações deverá publicar relatório estatístico, a partir de dados obtidos junto 

às prestadoras de serviços de telecomunicações. 

Todas as pessoas que direta ou indiretamente estiverem envolvidas na 

execução de interceptação ou tiver acesso, por qualquer meio, às informações 

obtidas por meio de interceptação, ficarão responsáveis pela manutenção do sigilo 

que recai sobre elas, e estarão sujeitas à sanção civil, penal e administrativa 

aplicada, isolada ou cumulativamente, no caso de violação a qualquer regra ou 

princípio previsto na Lei. 

Restará tipificado como crime impedir comunicação telegráfica ou 

radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas; 

realizar, diretamente ou por meio de terceiros, ou permitir que se realize, 

interceptação de comunicação de qualquer natureza, sem autorização judicial ou 

com objetivos não autorizados em lei. 

Também será crime produzir, fabricar, importar, comercializar, oferecer, 

emprestar, adquirir, possuir, manter sob sua guarda ou ter em depósito, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

equipamentos destinados especificamente à interceptação, escuta, gravação e 

decodificação das comunicações telefônicas, incluindo programas de informática e 

aparelhos de varredura. 

Incorrerá na mesma pena quem divulgar ou publicar, sabendo ilícita a 

origem das informações obtidas a partir de interceptações telefônicas. Neste caso, a 

ilicitude abrange a interceptação clandestina, feita sem autorização judicial, como a 

que tendo sido autorizada judicialmente, teve o seu sigilo violado. Para se bloquear 

a indústria do grampo, será necessário punir não apenas o agente público que dá 

início ao vazamento, mas também aquele que propaga a informação ilicitamente 

obtida. Não se alegue o princípio da liberdade de imprensa ou o direito de 

informação da sociedade. No Estado Democrático de Direito não princípios 
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absolutos, e quando em conflito devem ser ponderados. Neste caso, está o direito 

de alguém presumidamente inocente de não ver divulgada informações a seu 

respeito, sem que tenha sido autorizada por um juiz. 

Por último, restará, outrossim, tipificado como crime, impedir, dificultar 

ou retardar a execução de interceptação de comunicação telefônica, autorizada pelo 

Poder Judiciário, pena que será aumentada de um terço até metade se o crime for 

praticado por funcionários de concessionária de serviço público de telefonia. 

Antecipando-nos às críticas naturais no sentido da perquirição sobre a 

factibilidade de um processo totalmente eletrônico para todos os cantos do País, 

registramos a redação do art. 50 do projeto, que impõe ao Poder Judiciário a 

regulamentação da forma com que as interceptações serão realizadas nas 

localidades onde não for possível o processo eletrônico, observando os 

procedimentos, as regras gerais e os princípios estabelecidos nesta Lei, 

regulamentação esta que poderá assim fazer até 5 anos a contar da data da 

publicação deste novo marco legal. 

Acreditamos que, sendo a interceptação um demanda muito mais 

característica de grandes centros urbanos, locais onde a tecnologia já está em uso 

de diversos modos, bem como o fato de as exigências que ora se impõe constar da 

regulamentação dos diversos tribunais brasileiros, cinco anos para a implementação 

das exigências ora propostas somadas ao tempo do processo legislativo serão 

tempo mais que suficiente para não causar qualquer transtorno às atividades 

persecutórias criminais brasileiras. 

Isto posto, acreditando estar contribuindo para o aprimoramento do 

nosso Estado Democrático de Direito com o fortalecimento das garantias 

constitucionais dos direitos individuais fundamentais, em especial o da intimidade e 

de incolumidade da imagem e da honra, contamos com nossos Pares para darmos 

juntos esse grande passo legislativo no sentido da dignidade da cidadania brasileira. 

 
Sala das Sessões, 27 de maio de 2009. 
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Deputado MARCELO ITAGIBA 

Presidente 

 

Deputada IRINY LOPES 

Relatora 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII  

 Das Comissões  

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa. 
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§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária. 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

Subseção I  

 Disposição Geral  

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 

por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o 

desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo 

a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689 DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

 

Código de Processo Penal 

 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DO INCIDENTE DE FALSIDADE  

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o 

juiz observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para 

prova de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

 

Art. 146. A argüição de falsidade, feita por procurador, exige poderes especiais.  

 

Art. 147. O juiz poderá, de ofício, proceder à verificação da falsidade.  

 

Art. 148. Qualquer que seja a decisão, não fará coisa julgada em prejuízo de 

ulterior processo penal ou civil.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

 

Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz 

ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do 

ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-

legal.  

§ 1º O exame poderá ser ordenado ainda na fase do inquérito, mediante 

representação da autoridade policial ao juiz competente.  
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§ 2º O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando 

suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser 

prejudicadas pelo adiamento.  

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em 

julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  
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XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei 

admita a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

 

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 4.878, DE  3 DE DEZEMBRO DE 1965 

 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar 

aos funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS PENAS DISCIPLINARES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de 28 de 

outubro de 1952, será também aplicada quando se caracterizar:  

I - crimes contra os costumes e contra o patrimônio, que, por sua natureza e 

configuração, sejam considerados como infamantes, de modo a incompatibilizar o servidor 

para o exercício da função policial.  

II - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVI, 

XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L, LI, LII, LIII, LV, LVIII, LXI e LXII do art. 

43 desta Lei.  

§ 1º Poderá ser, ainda, aplicada a pena de demissão, ocorrendo contumácia na 

prática de transgressões disciplinares.  

§ 2º A aplicação de penalidades pelas transgressões disciplinares constantes desta 

Lei não exime o funcionário da obrigação de indenizar a União pelos prejuízos causados.  

 

Art. 49. Tendo em vista a natureza da transgressão e o interesse do Serviço 

Púbico, a pena de suspensão até 30 (trinta) dias poderá ser convertida em detenção disciplinar 

até 20 (vinte) dias, mediante ordem por escrito do Diretor-Geral do Departamento Federal de 

Segurança Pública ou dos Delegados Regionais, nas respectivas jurisdições, ou do Secretário 

de Segurança Pública, na Polícia do Distrito Federal.  

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que não acarreta a perda dos 

vencimentos, será cumprida:  

I - na residência do funcionário, quando não exceder de 48 (quarenta e oito) horas;  
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II - em sala especial, na sede do Departamento Federal de Segurança Pública ou 

na Polícia do Distrito Federal, quando se tratar de ocupante de cargo em comissão ou função 

gratificada ou funcionário ocupante de cargo para cujo ingresso ou desempenho seja exigido 

diploma de nível universitário;  

III - em sala especial na Delegacia Regional, quando se tratar de funcionário nela 

lotado;  

IV - em sala especial da repartição, nos demais casos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das Autarquias e das 

Fundações Públicas Federais. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DO REGIME DISCIPLINAR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PROIBIÇÕES  

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
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XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997).  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DAS PENALIDADES  

............................................................................................................................................. 
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Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 

própria ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 

funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio 

de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da 

data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração 

e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 

seguintes fases: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta 

por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 

transgressão objeto da apuração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

III - julgamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula 

do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 

situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 

do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, 

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, 

bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 

imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do 

processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 

opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 

remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
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§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 

167. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua 

boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 

cargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 

empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou 

entidades de vinculação serão comunicados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao 

rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 

comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 

exigirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

 

 

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-

se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

Código Penal 

 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência  

............................................................................................................................................. 
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Violação de correspondência 

Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, 

dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Sonegação ou destruição de correspondência 

§ 1º Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal. 

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem. 

§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, IV, e do 

§ 3º.  

 

Correspondência comercial 

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento 

comercial ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir 

correspondência, ou revelar a estranho seu conteúdo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

 

Regulamenta o inciso XII, parte final, 

do art. 5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática.  
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Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


